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Oficio nº. 06/2025


   

          Quatro Irmãos, 14 de janeiro de 2025.

Excelentíssimo Senhor

JOÃO PAULO BALBINOT

Prefeito,
Quatro Irmãos - RS.

 Ref: Proposições aprovadas em Sessão Ordinária
                   Senhor Prefeito:

                       
 Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste informar a proposição aprovada em SESSÃO ORDINÁRIA realizada no dia 13 de janeiro de 2025, a qual relacionamos a seguir:
1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 001/25, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
ALTERA AS ATRIBUIÇÕES E CONDIÇÕES DE PROVIMENTO DO CARGO DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO CONSTANTE NO ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.031 DE 16 DE MAIO DE 2014, ALTERADA PELA LEI Nº 1.383, DE 12 DE JANEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação apresentou correção quanto a data ao final da proposição n. 001-25, passando a constar a data de 09 de janeiro de 2025.

2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. “INSTITUI VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
3. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
4. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 004/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AO SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE PREFEITO, VEREADORES, PRESIDENTE DA CÂMARA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
5. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 005/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
6. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 006/25, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Informa através do presente que quanto ao Projeto 006-25 foram apresentadas as seguintes emendas modificativas e supressivas:

     O Art. 3º, caput, passará a ter seguinte redação, com a supressão do parágrafo único:

O art. 3º. A contratação será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Quatro Irmãos – RS, art. 236 da Lei Municipal n. 07-2001 e vinculado ao INSS.

O art. 4º do projeto passará a ter a seguinte redação:

Art. 4º caput – mantido;

§1º O Poder Executivo Municipal reserva-se o direito de rescindir o contrato de trabalho antes do prazo fixado, se for do seu interesse.

§2º A contratação de que trata esta Lei será precedida de processo seletivo simplificado, cujo edital definirá os procedimentos de inscrição e seleção dos interessados.

MATÉRIA LEGISLATIVO
7. PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 01/2025, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1411/2023, DE 14 DE JUNHO DE 2023, QUE “INSTITUI O VALE-ALIMENTAÇÃO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO PROJETO DO LEGISLATIVO E ENVIO POR EMAIL.

                              Sendo o que tínhamos para o momento,
                                   Atenciosamente, 
JOSE CARLOS BALBINOT
PRESIDENTE

Av. Barão Hirch, n° 440 - CEP 99.720-000 – Quatro Irmãos – RS – CNPJ 29.567.041/0001-46 – Fone: (54) 992785779 –

E-mail: cmv4irmaos@hotmail.com


